
 

 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA  

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA VEREADORA AÇUCENA 
 
 

Indicação nº __/2025 
 
Ao Exmo. Sr. Karlo Aurélio Vieira do Couto,  
Presidente da Câmara Municipal de Cariacica – ES. 
 

 

 A Vereadora Açucena, no uso de suas atribuições regimentais, com fundamento 

nos artigos 94, inciso lll, e art. 106, §1º, Inciso IX, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

vem à presença de Vossa Excelência, requerer que seja encaminhado ao Executivo 

Municipal a indicação do que se segue:  

 

PROCEDER A CRIAÇÃO DO OBSERVATÓRIO 

MUNICIPAL DE VIOLÊNCIA CONTRA AS MULHERES, 

COM A FINALIDADE DE MONITORAR, 

SISTEMATIZAR, ANALISAR E DIVULGAR DADOS E 

ESTATÍSTICAS RELATIVAS À VIOLÊNCIA CONTRA 

MENINAS E MULHERES, NESTE  MUNICÍPIO. 

 

Justificativa 

A criação de um Observatório Municipal é uma medida estratégica para qualificar as 

políticas públicas de enfrentamento às violências de gênero. Atualmente, os dados 
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relativos à violência contra mulheres encontram-se dispersos entre diferentes órgãos, 

como saúde, educação, assistência social, segurança pública e sistema de justiça, o que 

dificulta ações integradas e planejamento eficiente. 

Um observatório permitirá: 

●​ Monitoramento contínuo de ocorrências registradas em diversas serviços públicos, 

assegurando a consolidação e a padronização dos dados. 

●​ Identificação de tendências e territórios mais vulneráveis, possibilitando 

respostas mais rápidas e eficazes. 

●​ Subsídio técnico ao Executivo para a formulação, implementação e avaliação de 

programas e ações de enfrentamento à violência contra meninas e mulheres. 

●​ Transparência e participação social, por meio da divulgação periódica de relatórios 

e indicadores, fortalecendo o controle social. 

●​ Articulação intersetorial, garantindo atuação coordenada entre saúde, educação, 

assistência social, segurança pública e demais instituições responsáveis pela rede 

de proteção. 

Trata-se de ação fundamental para o fortalecimento da rede municipal de enfrentamento 

às violências, atendendo às diretrizes da Política Nacional de Enfrentamento à Violência 

contra as Mulheres e aos princípios da prevenção, proteção e promoção dos direitos 

humanos. 

Pelo exposto, solicitamos ao Executivo Municipal o pronto atendimento do pedido, bem 
como, aos Nobres Pares a aprovação da presente Indicação. 

 

 

Plenário Vicente Santório Fantini, 02 de dezembro de 2025. 

 

 

ILONA AÇUCENA CHAVES GONÇALVES 

Vereadora – Partido dos Trabalhadores 
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